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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO

 
EDITAL Nº 009/2021 – CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA
INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DA VIDA PREGRESSA (CFP) – REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público para provimento de vagas para
Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais e considerando o TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO Nº
006/2020 – PG, firmado entre o Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do
Norte, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte e o Governo do Estado do
Rio Grande do Norte, referente ao prosseguimento do Concurso Público para o provimento
de cargos vagos de Praças Combatentes do CBMRN, torna pública a convocação para
entrega de documentos para investigação social e da vida pregressa do Concurso Público
regido pelo Edital nº 001/2017, retificando o publicado no Diário Oficial do Estado, edição
nº 14.968, de 09 de julho de 2021, nos seguintes termos:
 
1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
 
1.1. Ficam convocados para a Investigação Social e da Vida Pregressa os candidatos
relacionados no Anexo I deste Edital.
 
2. DO LOCAL, DA DATA E DOS HORÁRIOS
 
2.1. Os candidatos convocados disporão do dia 18/07/2021(domingo), às 17 horas, para a
entrega do Formulário de Investigação Social e dos documentos necessários à Investigação
Social e da Vida Pregressa, que será realizada no CAIC – CENTRO DE DESPORTOS
EDUCACIONAL GERAÇÃO 2000 (CAIC ESPORTIVO GERAÇÃO 2000), situado na
Av. Jerônimo Câmara, 1749, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59063-100, fazendo constar no
envelope “Investigação Social e da Vida Pregressa – Concurso Público do Corpo de
Bombeiros do Estado do Rio Grande do Norte – Cargo de Soldado”.
2.2. Não serão aceitos documentos entregues em momento diverso daquele predeterminado
e/ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.
2.3. Os candidatos que estiverem participando da etapa da avaliação psicológica, tão logo
concluam essa avaliação, poderão proceder a entrega do Formulário de Investigação Social
e dos documentos necessários à Investigação Social e da Vida Pregressa.
 
3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
 
3.1. A Investigação Social, de caráter apenas eliminatório, verificará a conduta
irrepreensível e a idoneidade moral necessária ao exercício do cargo de Bombeiro Militar e
será realizada usando as formas legais de obtenção de informações sobre a conduta e a vida
pregressa do candidato.
3.2. São considerados aspectos que afetam o comportamento irrepreensível e a idoneidade
moral inatacável:
3.2.1. habitualidade no descumprimento dos deveres de assiduidade, pontualidade, discrição
e urbanidade; prática de - ato de deslealdade às instituições legalmente constituídas;
3.2.2. manifestação de desapreço às autoridades e aos atos da administração pública;
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3.2.3. habitualidade em descumprir as obrigações legítimas;
3.2.4. relacionamento ou exibição em público com pessoas de notórios e desabonadores
antecedentes criminais ou morais;
3.2.5. prática de ato que possa importar em escândalo ou comprometer a Corporação
bombeiro militar;
3.2.6. frequência a locais incompatíveis com o decoro do bombeiro militar;
3.2.7. uso de droga ilícita de qualquer espécie;
3.2.8. prática de ato tipificado como infração penal ou qualquer prática atentatória à
moral e aos bons costumes;
3.2.9. contumácia na prática de transgressões disciplinares;
3.2.10. ter exercido atividades prejudiciais ou danosas à segurança pública ou à segurança
nacional.
3.3. Esta etapa poderá se estender até a conclusão do Curso de Formação de Praças, de
modo que mesmo após o resultado definitivo da fase, se forem verificados quaisquer atos
desabonadores da conduta do candidato, este poderá ser eliminado do processo por decisão
da Comissão do Concurso.
3.4. A Investigação Social ocorrerá mediante a entrega dos documentos especificados neste
Edital.
3.5. É de inteira responsabilidade do candidato a entrega de todos os documentos
comprobatórios necessários, bem como o fornecimento de todos os dados requeridos, não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento quanto às normas editalícias.
3.6. Os resultados nesta fase serão expressos em INDICADO ou CONTRAINDICADO.
3.7. Para fins da Investigação Social, os candidatos convocados deverão entregar o
Formulário de Investigação Social (disponibilizado no site do IDECAN), juntamente com a
documentação descrita abaixo (via original ou cópia autenticada em cartório):
- cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou declaração do
órgão que comprove o último e/ou atual emprego, ou declaração firmada pelo candidato de
que nunca exerceu atividade laboral.
- cópia do comprovante da residência atual (água, luz, telefone, etc.);
- declaração firmada de não haver sofrido ou estar cumprindo, no exercício profissional ou
de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão, aplicada por
qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal;
- certidão do cartório eleitoral quanto ao cumprimento das obrigações eleitorais;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais dos lugares onde tenha residido nos últimos
5 (cinco) anos, expedidos pela Polícia Civil;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal;
- certidão de protesto de títulos dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
- certidões negativas criminais da Justiça Eleitoral, Estadual e da Auditoria Militar Estadual
dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, bem como da Justiça Federal e
da Auditoria Militar da União.
3.8. O Formulário de Investigação Social pode ser obtido através do link abaixo, ou
através do endereço eletrônico www.idecan.org.br, na página correlata ao Concurso
Público.
3.9. É indispensável a impressão e apresentação do Formulário de Investigação Social, com
o apenso dos demais documentos elencados no subitem 3.1.7 deste Edital.
3.10. Os candidatos deverão preencher corretamente todos os campos da Ficha de
Informações conforme as orientações específicas contidas na mesma. Ao final da ficha, o
candidato deverá assiná-la de próprio punho, em caneta de tinta indelével azul ou preta, e
com reconhecimento de firma em cartório.
3.11. Quanto às certidões e demais documentos relacionados no subitem 3.1.7 deste Edital,
os candidatos deverão enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, ou
até mesmo a via original, sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma.
3.12. Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins da Investigação Social, as
cópias de documentos que não estejam autenticadas por Cartório de Notas, bem como

http://www.idecan.org.br/
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documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo
mecanismo de autenticação.
3.13. As certidões obtidas por meio eletrônico deverão estar acompanhadas dos respectivos
comprovantes de autenticidade (certificados digitais que atendam aos requisitos da
Infraestrutura de Chaves Públicas do Brasil – ICP-Brasil).
3.14. Somente serão aceitos documentos e certidões a que se refere o subitem 3.1.7 deste
Edital emitidos a partir  de 05 de março de 2021, data de publicação do Edital nº 001/2021,
que convocou os candidatos para a 2ª etapa – avaliação médica e odontológica.
3.15. Não será aceito documento com data de validade expirada, quando este a possuir.
3.16. Caso seja constatada e fique demonstrada a existência de qualquer fato
desabonador da conduta do candidato, sob aspectos morais, civis ou criminais, que o
incompatibilize com a condição de Bombeiro Militar, a Comissão de Investigação Social
declarará a inabilitação e contraindicação do candidato para o exercício do cargo,
promovendo sua eliminação do concurso.
3.17. Será também eliminado o candidato que não apresentar comportamento irrepreensível
ou que não gozar de bom conceito moral e social, necessários ao exercício do cargo, bem
como prestar informações inverídicas ou omitir informações na Ficha de Informações, ou a
qualquer questionamento feito por membros da Comissão Especial com referência a esses
dados, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
3.18. Da mesma forma será considerado contraindicado o candidato que deixar de entregar
ou entregar de forma incompleta ou insatisfatória qualquer dos documentos supradescritos
neste Edital.
 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
4.1. O candidato considerado contraindicado e/ou não recomendado poderá recorrer,
individualmente, de seu resultado, mediante a interposição de recurso específico, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia subsequente ao da divulgação do resultado
preliminar da respectiva fase.
4.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao IDECAN por meio de link próprio a ser
disponibilizado no site www.idecan.org.br. É responsabilidade do candidato acompanhar
todos os atos inerentes ao concurso, não cabendo reclamações caso não exerça seu direito
de recurso no prazo estipulado.
4.3. O candidato considerado CONTRAINDICADO e/ou NÃO RECOMENDADO, cujo
recurso for indeferido ou não conhecido será eliminado do Concurso.
4.4. É  de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações
pertinentes ao Concurso Público no sítio eletrônico www.idecan.org.br, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
 
Natal/RN, 09 de julho de 2021.

 

JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS
 

Inscrição Nome
768017672 Rener Antônio De Araujo Santos
768016840 Thácio Pimenta De Almeida Medeiros
768000127 Iago Silva Nogueira E Souza
768001015 Lizandro Lopes Pinto
768000781 Jonh Kennedy Ferreira Da Silva
768016068 Ivan Francelino De Oliveira Filho
768002360 Paloma Nogueira De Lima
768009368 Fernanda De Melo Barreto
768008934 Luis Fellipe De Sousa Fernandes
768005830 Douglas Salomão Ferreira Da Silva
768011960 Lucas Fernandes Costa De Paula
768014611 Gerferson Tairone Dias Campos
768005227 Vitor Barbosa Crisanto Do Nascimento
768005958 Paulo Henrique Costa Silva
768013012 Ricardo André Escorel Alves
768020478 Pedro Henrique Medeiros Silva
768014856 Paulo Eduardo Souza De Azevedo
768021403 Dannilo José De Medeiros Lucena
768013548 Leandro Lamartine Lopes Rocha
768003415 Jorge Henrique Feitosa De Queiroz
768023875 Max Alberto Da Fonseca
768005328 Helder Moreira De Oliveira Segundo
768020871 Pedro Henrique Paiva De Góis
768015190 Emmanoella Marcia Silva De Oliveira
768015567 Alessandro Jacinto Rodrigues De Carvalho
768023276 Seiger Medeiros Leão
768003624 Angélica Genuino De Oliveira
768003521 Felipy Lima De Queiroz
768016500 Gullyty Gomes De Souza
768021375 Felipe Emmanuel Do Espírito Santo Gomes
768000375 Patricia Ribeiro Rocha
768024198 Willame Belarmino Miranda
768005373 Gustavo Silva De Freitas
768007379 Natanael Cruz De Oliveira?
768015995 Neliton Nascimento De Carvalho
768010360 Thallyson Anselmo Soares Damasceno
768005330 Diego Antonio Garcia Da Costa
768018670 Judson Diego Dos Santos Silva
768013409 Leonardo Jaime Freitas De Souza
768008510 Huirlan Clecio Freire Barbosa
768002247 Alan De Sá Pereira Da Costa
768020127 Misael Pereira De Andrade Silva
768023328 Rafael Carneiro De Sousa
768001643 Alisson Cliford Dos Santos Fernandes
768026881 Bruno Giovani Dos Santos Borba
768015822 Larissa Ferreira De Menezes Lambert
768007306 Léia Níneke De Lima Sousa
768014141 Irineu Anacleto De Lira Neto
768007683 Abel Luis Da Silva Neto
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Inscrição Nome
768009559 Melissa Fernandes Marinho De Souza
768004500 Juan Lucas Ferreira De Holanda
768002436 Saulo Erick Linhares De Queiroga
768015142 Hiago Sávio Barreto Da Silva
768018937 Jonathan Dantas De Araújo Cunha
768011706 Stefano Vinicios Rocha De Araujo
768015337 Eli Mateus Sousa Martins
768002948 Matheus Silva De Medeiros
768002534 Karpejano Moreira Pereira
768010377 Thiago Rocha Pinto
768017661 Lucas Lessa De Almeida
768015848 Rafael Paiva Tavares De Souza
768014046 Giolliano Patrício Silva De Farias
768019979 Gabriel Sousa Pimentel
768012737 Fabrício Aguiar De Oliveira
768012590 Marcus Vinícius Soares Rocha
768005401 André Revorêdo Antunes De Melo
768002333 Lucas Medeiros B'rito De Souza
768017507 Israel Miqueias De Souza Barboza
768021656 Maykon Cleyton Fernandes Montinegro
768014110 Fernando Oliveira
768000540 Ney Lázaro Costa
768015064 Igor Dantas Morais
768004763 Aurélio Terayama Ferreira
768017646 Renan Augusto De Souza Tavares
768001343 Geraldo Varela Dos Santos Filho
768003956 Igor De Souza Albuquerque
768020759 Alax Gabriel Cavalcante Lima De Oliveira
768004073 Tacio Santos Dantas
768006221 Lucas Laire Campelo De Assunção
768023701 Carlos Elder Araújo Da Silva
768007806 Sandrey Pablo Ferreira Da Silva
768000873 Eliabe Da Silva Monteiro
768015381 Marcelo Max Da Silva De Azevedo
768023175 Isaac Roberto Miranda Da Silva
768017377 Jedson Rafael Almeida Menezes
768014565 Juan De Medeiros Trindade
768021283 Ivanno Dedil De Sousa Amorim
768019832 Tamires Graziele Vieira De Souza Botelho
768018105 Thiago De Melo Terto Costa
768019520 Pedro Victor Alves Folha Gomes
768020146 Luis Felipe Araújo De Castro
768018195 Ramon Kleiton Rodrigues De Sales
768010903 Mateus Freire Da Costa
768021338 Viktor Pires Dantas De Araújo Macêdo
768017000 Everton Pereira De Souza E Silva
768009146 Marcélia Yasmin Damaceno Vidal
768010648 Weberte Da Silva Figueiredo
768019837 Glédson André Da Silva
768005281 Manoel Santos De Medeiros
768010621 Tonny Ramos Da Costa Souza
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Inscrição Nome
768009760 David Samuhel De Azevedo Silva
768001285 José Victor Gomes Da Silva
768020316 Carine Figueirêdo De Oliveira
768019245 Rodrigo Mendonça Da Silva
768006604 Ayran Magno De Andrade Lima
768003295 Vitor Ribeiro De Souza
768026644 Marcelo Melo Gurgel Do Amaral
768001395 Arthur Guilherme Marques Guedes
768015648 Júlio César Félix De Oliveira
768002867 Milson Tito Florêncio
768019194 Mike Jose Costa De Souza
768016305 Rodrigo Henrique Zacarias De Souza
768022027 Ewerton Bezerra Siqueira De Miranda
768001318 Thales Luciano Bezerra Santos
768003511 Elias Cardozo Dantas Filho
768008682 Reno Ribeiro Barbosa Alves
768023968 Thiago Luis Matias De Amorim
768004956 Denilson Miranda De Sousa
768015650 Rutinete Nicácio Freire
768018798 Lucas Costa De Souza
768022358 Raimundo Agripino De Sá Neto
768024858 Saulo Henrique Lourenço Bezerra
768000244 Francisco Sigmá De Oliveira Júnior
768023112 Thiago Robemar Vilela Santos
768002989 Edson Dos Santos Brito
768004962 Thiago Silva Bezerra De Sousa
768009900 Janierica Medeiros Da Silva
768021719 Isac Rafael Soares De Queiroz
768018442 Jociel Alves De Oliveira Sobrinho
768003579 Paulo Galberlano Guerreiro Da Silva
768009231 Antônio Joaquim Neto
768004026 Nilton Torres Da Silva Junior
768003650 Martin Andreas Moser
768004825 Samuel Wagner Dantas Revoredo
768009245 Samara Karla Anselmo Da Silva
768014480 Eduardo Dos Santos Pedrosa
768020059 Kaio Luan Verissimo De Freitas
768016403 João Victor Menezes Monteiro Costa
768001205 Daniel Araújo De Oliveira
768002328 Luã Gabriel Serafim Da Silva
768005573 Yves Nogueira Aires Da Costa
768021981 Geonisvaldo Pedro Da Silva Júnior
768019246 Alyna Rayara Antunes De Araujo
768013757 Joseilto Do Nascimento Santos
768015562 Tainá Carla Freitas De Macêdo
768016230 Joao Leonildo Marques De Morais
768005018 Luan David Forte Silva
768017011 Marcio Costa Da Cunha
768004592 Diego Costa De Freitas
768027089 Uanderson Carlos Fontes
768007421 Danilo Souza De Oliveira
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Inscrição Nome
768026800 Sancha Wallessa Da Silva César
768009866 Gustavo Bezerra Gomes
768003969 Cassio Felipe Alves Tavares
768006877 André Câmara De Brito
768012035 Michael Jacson De Sousa Maia
768022160 Hadley Assis De Souza Mendonça
768026559 Gerislandio Campos De Oliveira
768001308 José Victor Da Silva Dantas Fernandes
768003682 Luan Ferreira De Andrade
768024762 Matheus Da Silva Bezerra
768012078 Wellington Costa Neves
768025258 Matheus Soares De Sena Leão
768020978 Rodrigo Melo Bezerra
768011030 Arthur Gabriel Bezerra De Azevedo
768011882 Jefferson Luis Paiva De Lima Filho
768001572 José Marcelino Dos Santos Filho
768002924 Tayson Freire Pinheiro
768017728 Elielson Jacinto De Souza
768018518 Thales Sammy Barbosa
768000326 Gildemberg Amorim Silva
768020207 Lívia Cristina De Oliveira Felipe
768021018 Júlio César Dantas De Araújo
768007907 Flávio Josifran De Medeiros
768022745 Raphael Firmino
768013341 Alyson Ferreira Da Silva
768014174 Anna Cecília Soares Castor
768008918 Natália Monteiro Da Silva Adrião
768022211 Camila De Souza Farias
768001453 Aguiberto Cândido Da Silva Filho
768010794 Alan Souza Do Nascimento
768006861 Larissa Ellen Da Silva Almeida
768009147 Jefferson Dantas De Andrade
768020012 Maria Victória Lopes Fonte Boa Bulhões
768009054 Christian Gomes Alves
768009625 Paulo Ricardo De Oliveira Morais
768007865 Emanuel Henrique Pereira Tito Filho
768018139 Rianny De Lima Santos
768007571 Wendell De Lira Nascimento
768002751 Emanuel Iranildo Do Nascimento
768021559 Italo Rodrigo Nunes De Assis Costa
768002477 Francisco Jackson Bezerra
768006865 Domingos Jose De Castro Neto
768026362 Fabricio Ranielly Félix Da Silva
768013599 Diego Rafael Dos Santos Vanderlei De Melo
768021261 Filipe Antonio Araújo Pinheiro
768012600 Alyson Batista Dantas
768008884 Maycon Douglas De Souza Silva
768016870 José Gilvan De Souza Filho
768002123 João Cláudio De Vasconcelos Machado Neto
768001658 Franklin Felype Da Silva Fernandes
768001186 Matheus Henrique Pontes Cardoso
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Inscrição Nome
768025970 Erickson Carlos Lima Brasil Ferreira Flores
768003728 Hércules Geovanne Fernandes Da Costa Silva Morais
768004893 Selton Bezerra De Aguiar
768004487 Josean Ricardo Da Silva Azevedo
768025621 Adriano Estevam Lucas Dos Santos
768006957 Franklin Gomes Honório
768014399 Uanderson Monteiro Do Nascimento
768017114 André Adauto De Moura Macêdo
768007655 Leandro Ferreira De Azevedo
768013925 Januncio Jarbas De Medeiros Filho
768018860 Daniel Morais Da Silva
768000165 Mayara Rachel Queiroga Da Cunha
768026099 Emanuel Vito Souza Da Silva
768011932 Bárbara Alves Matias
768019030 Josimar Gomes Da Silva Lima
768016264 Raniery Bezerra Aquino
768002953 Paulo Ricardo Teixeira De Oliveira
768013694 Fabricio Fernandes Da Costa
768022333 Luiz Gurgel Alberto Junior
768020239 Muriu Klosouski De Almeida
768001982 Maria Clara Silva De Azevedo
768009111 Leonardo Dantas De Macedo Pereira
768004171 Mikael Marques Pereira De Lima
768003354 Lailson Da Silva Rebouças
768023381 Daniel Pereira Lopes
768016185 Tayná Lima De Santana Pimentel
768014880 Fabio Leonildo De Oliveira
768009173 Felipe Dantas De Sousa
768000831 Silas De Medeiros Brito
768002452 Joao Edmar Dantas Junior
768017850 Renato Matos Leonardo
768007812 Olisuel Fernandes Pereira De Oliveira
768006804 José Vitor Bruno Vicente De Araújo

 


